MENSAGEM Nº. 029/2010 

19 de abril de 2010.





Senhor Presidente,





Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 026/2010, que dispõe sobe a concessão de auxílios a pessoas físicas e dá outras providenciais, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





A concessão de auxílios proposta neste Projeto de Lei visa dar a esse procedimento a preservação do erário público quanto à má utilização dos recursos e à qualidade dos serviços que serão oferecidos à população. Deve-se ressaltar ainda, a lisura nos procedimentos, não deixando margem alguma para o clientelismo e deturpação da finalidade da finança pública empregada à parcela da população beneficiária. 





Ainda, cabe observar que na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2010, prevê prioridade de investimentos para as áreas sociais, onde entendemos que se encontram no contexto, o custeio destes benefícios sociais.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº. 026/2010            
    
                 19 de abril de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



Art. 1º. A destinação de recursos públicos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis, é autorizada nos termos desta Lei.



Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput podem ser bens de consumo ou materiais, transferidos em forma de auxílios, observadas as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e dentro dos limites previstos na Lei Orçamentária Anual ou em créditos adicionais.



Art. 2º. Podem ser beneficiárias de recursos públicos do Município pessoas físicas, desde que se enquadrem nas seguintes hipóteses: 



I - pessoas comprovadamente de baixa renda, nos casos especificados no art. 4º desta Lei.

CAPÍTULO II

DOS AUXÍLIOS



Art. 3º. Considera-se auxílio, para os fins desta Lei, qualquer amparo ou assistência prestada pelo Poder Público a pessoas de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade temporária.



§ 1º. O auxílio de que trata o caput deste artigo, dar-se-á, com o fornecimento de:



I - cesta básica; 



II - passagens;



III - auxilio funeral;



IV - auxilio natalidade;



V – fotos, aos indivíduos em vulnerabilidade social que necessitem para fins de trabalho;



VI – óculos.


§ 2º. Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.



Art. 4º. O fornecimento dos auxílios discriminados nos parágrafos anteriores do art. 3º somente dar-se-á mediante as condições estabelecidas nos parágrafos seguintes.



§ 1º. Somente poderão ser fornecidas cestas básicas, auxilio funeral, auxilio natalidade, passagens para pessoa de baixa renda previamente cadastradas, que se enquadrarem em pelo menos uma das situações abaixo:




I - desemprego, durante no mínimo três meses;



II - risco social, assim considerado pelo serviço de assistência social do Município;



III - não se encontrar inserido em nenhum programa federal, estadual ou municipal, de caráter assistencial;



IV - possuir renda per capita inferior a 1/4 (um quarto) salário mínimo vigente;



V - ser idoso/a sozinho/a, aposentado/a com um salário mínimo vigente, que comprove gastos expressivos com saúde, doença, medicação e exames bem como gasto com aluguel/imóvel e afins;



VI - estar residindo em moradia precária ou inadequada, assim atestado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.



§ 2º. As cestas básicas só poderão ser fornecidas diretamente ao beneficiário, não se admitindo qualquer tipo de intermediação por pessoas que não façam parte da família requerente, sendo distribuídas uma unidade a cada 05 pessoas, em caso de famílias com número superior a 05 pessoas será entregue uma cesta diferenciada diante da situação analisada (especial e/ou reforçada);



§ 3º.  Os produtos que irão compor a cesta básica serão definidos em regulamento aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.



§ 4º. Somente poderão ser fornecidas passagens nos seguintes casos:



I - aos adolescentes em conflito com a lei e em retorno ao município de origem, encaminhado pelo poder judiciário; 



II - às pessoas com renda per capita igual ou inferior a um quarto do salário mínimo vigente;



III - à população de rua, quando manifestada vontade de retornar aos seus familiares ou ao município de origem;



IV - serão concedidas as pessoas em vulnerabilidade social ou pessoal que manifestem desejo de retornar para suas cidade de origem, desde que avaliados a suas necessidades pela Assistente Social. 



§ 5.º Somente poderá ser fornecido auxílio funerário aos indigentes, a família em número igual das ocorrências desses eventos desde que sejam de baixa renda (atestado pelo Setor de Serviço Social) assim considerando legalmente e/ou aos falecidos cuja família possua renda per capita inferior a meio salário mínimo, pertencentes ao município de Campo Novo do Parecis/MT.



§ 6.º o auxilio funeral contemplará: urna funerária, sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas e identificação do tumulo dentre outros serviços inerentes que garantam a dignidade e o respeito a família beneficiaria. Serão realizados plantões de atendimento nos feriados e fins de semanas pelas/os assistentes sociais.



Art. 5º. O auxílio natalidade pode ocorrer na forma de bens de consumo, é destinado à família e terá, preferencialmente, entre suas condições:



I - Atenção necessária ao nascituro; 



II - Apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;



III - Apoio à família no caso de morte da mãe.



§1º os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílio de higiene, tais como:

a) dois pagões;

b) três macacões, sendo dois curtos e um cumprido;

c) um manta;

d) um coero;

e) uma toalha de banho;

f) cinco fraldas de pano e um pacote de fraldas descartáveis;

g) uma calça plástica

h) um sabonete; e

i) uma fita crepe.



§ 2º o benefício deve ser concedido até trinta dias após o requerimento;



Art. 6º. Para atender as despesas da presente Lei, o Poder Executivo fará constar na Lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento anual verbas para auxílios.



Art. 7º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei naquilo que couber.



Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 dias do mês de abril de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração
